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APRESENTAÇÃO

O Direito, embora seja um fenômeno social, muitas vezes apresenta-se, em 
uma primeira perspectiva, como distante da realidade, da vida de todos nós. Ele 
é visto com um fenômeno transcendental com o qual nos defrontamos, vindo não 
se sabe de onde, regulando as relações sociais. A verdade, contudo, é que nós, 
enquanto sociedade, criamos o Direito, de forma que nossas vidas se encontram 
permeadas pelos fenômenos jurídicos, desde nosso nascimento até a morte e, 
mesmo, para depois dela. Fenômeno multifacetado que permeia a política, as 
relações interpessoais, as relações de trabalho, os sonhos e anseios por uma 
sociedade mais justa. 

No entanto, o Direito  não é simplesmente um caso de mera regulação das 
relações sociais, ele apresenta-se como a expressão mais alta de toda sociedade 
que se julgue verdadeiramente democrática, é o resultado de anos de aprimoramento 
de nossas instituições. Sem sombra de dúvida, o Direito é essencial para o alcança 
daquilo que os gregos denominavam de eudemonia, uma boa vida, uma vida feliz. 
Não é à toa que, desde a Antiguidade, dizemos que o Direito persegue a Justiça. Por 
trás de cada decisão judicial, de cada ato legislativo ou contrato privado, é o ideário 
de uma sociedade mais justa que encontramos. 

Não se trata de mera retórica, como se a Constituição ou as leis em geral 
fossem um pedaço de papel, como criticava Lassalle. Não é uma questão de discutir 
filosofias, pontos de vista, ou de vencer um debate. O Direito é realidade viva com a 
qual convivemos, de forma concreta – é ao Direito que recorremos em busca de uma 
boa vida. Desta forma, faz-se necessário uma reafirmação constante da percepção 
do Direito como um fenômeno concreto e basilar para a vida em sociedade. 

É sob esta perspectiva que a Editora Atena procura lançar  “O Direito e sua 
Complexa Concreção”, em formato e-book, para aproximar – de forma necessária 
e com excelência –, temas tão importantes para Ciência do Direito, aos leitores 
que, obviamente, não se encontram apenas na academia, na Universidade. O livro 
traz textos de pesquisadores nacionais renomados que, sob diversas perspectivas 
transpassam temas atuais dentro da seara jurídica, no Brasil e no mundo, contribuindo 
para a abertura e ampliação do debate sobre a efetivação de direitos e a prática 
jurídica no seu cotidiano.  

Diante da realidade que, hoje, vivenciamos no Brasil, que parece constantemente 
colocar sob dúvida as instituições democráticas e o respeito aos direitos humanos, 
faz-se necessário abrir um amplo debate com a sociedade civil, a respeito das 
principais questões jurídicas – e suas consequências práticas. É desse debate, em 
grande medida, que depende a busca por uma sociedade menos desigual. 

No presente e-book, assim, encontraremos temas que permeiam o Direito 
Constitucional e a importância da axiomática dos direitos humanos, como 
valores essenciais para um Estado Democrático, centrado na dignidade humana 



e na concretização de direitos básicos, como o direito à saúde e à educação e o 
acesso à justiça. Também podemos acompanhar os principais debates dentro da 
esfera do Direito Penal, no qual se discute a falência e transmutações do sistema 
carcerário nacional, do processo penal e da execução da penal dos condenados pelo 
cometimento de infrações penais. 

Temáticas mais especializadas, e com grande relevância, também são 
apresentadas como àquelas atinentes a criança e ao adolescente, ao âmbito do 
Direito de Família e as novas formas de resolução de litígios no âmbito civil, como 
a conciliação, a mediação e a arbitragem, como formas de acesso à justiça e sua 
efetivação. Também não ficam de fora questões atinentes ao meio ambiente, que 
discutem de forma crítica a sua preservação, principalmente diante dos acidentes 
ecológicas que o país tem vivenciados. 

Esses temas, e outros de igual relevância e qualidade encontram-se, assim, 
disponíveis pela Editora Atenas, como forma de permitir o alargamento do debate 
e reforçar a democracia, não só no Brasil, mas no mundo. Debate aberto de forma 
lúcida e crítica que compreende o papel do Direito não só como efetuador de direitos 
e da própria democracia, mas como práxis que necessita de revisões e melhorias 
incessantes, evitando-se, assim, as injustiças e as burocráticas que dificultam tal 
efetivação. É somente por intermédio deste debate que, conseguiremos chegar cada 
vez mais perto da utopia da Justiça. 

Karoline Coelho de Andrade e Souza
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A MEDIAÇÃO E A CONCILIAÇÃO COMO ACESSO À 
JUSTIÇA

CAPÍTULO 9

Janete da Silveira Wilke 
Unichristus. Bacharelado em Direito 

Fortaleza – CE

RESUMO: Este artigo possui como objetivo 
estudar a adoção de novas formas da busca 
do direito. Devido à sobrecarga do judiciário, 
torna-se cada vez mais lenta e menos efetiva 
a submissão do direito do indivíduo. O sujeito, 
ao apresentar sua lide perante o Poder 
Judiciário, buscando o direito ao acesso à 
justiça para solução de seus conflitos, vê-
se diante de um judiciário cada vez mais 
vagaroso e menos efetivo, submetendo-se 
à decisão por ele emitida. Com esse cenário, 
abre-se espaço para vias mais céleres, 
conciliativas e autocompositivas, em que as 
partes são os atores de suas próprias decisões, 
proporcionando maior liberdade, emancipando 
os sujeitos, empoderando suas vontades, sua 
inserção e maior responsabilidade na sociedade. 
Para a realização do presente trabalho, foram 
utilizadas pesquisas em bibliografias, leis e 
artigos jurídicos, utilizando abordagem através 
do método dedutivo. O objetivo do trabalho 
é compreender como os meios extrajudiciais 
de resolução de conflitos, a mediação e a 
conciliação, se estabelecem com o objetivo 
de ampliar o acesso à justiça e dar celeridade 
e satisfação real às partes; como esses 

processos voluntários oportunizam os atores do 
conflito a obterem uma solução mais adequada, 
por intermédio de profissionais capacitados, 
técnicas e locais adequados para discutirem 
sobre o objeto da demanda, proporcionam a 
não judicialização de uma situação que ainda 
pode ser resolvida pelo diálogo, favorecendo 
assim a própria prestação jurisdicional e dando 
mais celeridade e satisfação a demanda.
PALAVRAS-CHAVE: Acesso à justiça. 
Solução de Conflitos. Mediação.Conciliação. 
Autocomposição.

MEDIATION AND CONCILIATION AS 

ACCESS TO JUSTICE

ABSTRACT: This article aims to study the 
adoption of new ways of seeking the right. Due 
to the overload of the judiciary, the submission 
of the right of the individual becomes slower and 
less effective. The subject, when presenting his 
case before the Judiciary, seeking the right to 
access to justice to solve their conflicts, is faced 
with an increasingly slower and less effective 
judiciary, submitting to the decision issued by 
him. With this scenario, space is opened for 
more rapid, conciliatory and self-composed 
ways in which the parties are the actors of 
their own decisions, providing greater freedom, 
emancipating the subjects, empowering their 
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wills, their insertion and greater responsibility in society. For the accomplishment of 
the present work, we used researches in bibliographies, laws and legal articles, using 
an approach through the deductive method. The aim of the work is to understand how 
extrajudicial means of conflict resolution, mediation and conciliation are established 
with the objective of increasing access to justice and speeding up and providing real 
satisfaction to the parties; as these voluntary processes allow the actors of the conflict 
to obtain a more adequate solution, through trained professionals, appropriate technical 
and local to discuss the object of the demand, provide the non-judicialization of a 
situation that can still be resolved by the dialogue, favoring thus the own jurisdictional 
provision and giving more speed and satisfaction to the demand.
KEYWORDS: Access to justice. Conflict Resolution. Mediation.Conciliation. 
Autocomposition.

1 |  INTRODUÇÃO 

O presente artigo tem como objetivo compreender e esclarecer como os meios 
extrajudiciais de resolução de conflitos, a mediação e a conciliação, são instrumentos 
jurídicos importantes na ampliação do acesso à justiça e de pacificação social. São 
formas céleres e justas para a real satisfação dos atores envolvidos na lide. 

O juiz vê o conflito como uma decisão em que, para decidir, utilizam-se 
métodos e ritos dos procedimentos do processo judicial. Já o mediador escuta 
sobre o problema, sobre as reclamações que cada um tem para, após, ajudar a 
reconstruir o diálogo entre as partes. Todas as decisões tomadas na sessão não 
partem dele, é uma decisão discutida, dialogada e construída pelas partes que 
são sujeitos ativos e interessados na solução mais conveniente para o problema. 
Dessa forma, a mediação e a conciliação se tornam instrumentos equiparados ao 
jurisdicional, pois somente oportunizam que o conflito seja solucionado de forma 
autocompositiva nada impedindo que os mesmos conflitos sejam apresentados ao 
judiciário. As figuras dos meios alternativos de resolução de conflito não diminuem 
a importância do Poder Judiciário, a CF, no seu artigo 5º, inciso XXXV, preconiza a 
igualdade de todos, bem como garante a inafastabilidade do Poder Judiciário quando 
de lesão ou ameaça ao direito;sendo o judiciário o responsável pela implementação 
e pela organização desses meios dentro do próprio sistema e na homologação dos 
processos realizados extrajudicial bem como, efetivando o direito das partes de se 
autocompor e salvaguardando a necessidade de construírem suas próprias decisões.

Nesse contexto, com o aumento da demanda junto ao Poder Judiciário, na 
busca de uma justiça célere, esses processos voluntários oportunizam os atores do 
conflito a obterem uma solução autocompositiva, que, por intermédio de profissionais 
capacitados, técnicas e locais adequados para discutirem sobre o objeto da demanda, 
proporcionam a não judicialização de uma situação que ainda pode ser resolvida pelo 
diálogo, favorecendo assim a própria prestação jurisdicional dando mais celeridade 
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e satisfação a demanda.

2 |  REFERENCIAL TEÓRICO

Este trabalho foi elaborado por meio do método de pesquisa bibliográfica e 
dividido em quatro tópicos: o acesso à justiça; as principais formas de solução de 
conflitos; a mediação e a conciliação e as técnicas utilizadas para efetivá-las, os 
quais serão abordados como se segue.

2.1 Justiça 

Na Grécia Antiga, a justiça era definida por uma trilogia: o que Deus definia 
como justo; como o Estado traduzia os desejos do divino; e às pessoas só cabia 
obedecer, pois ninguém iria questionar ou ir contra a decisão dos deuses. Segundo 
Aristóteles, é necessário “tratar desigualmente os desiguais”. Já Simônides, na obra 
de Platão “A República”, afirmou: “justiça é dar a cada um o que é seu”, definição 
de origem poética, atribuída ao poeta grego e depois retomada por Ulpiano e outros 
juristas romanos. 

Com o passar do tempo, a ideia e os conceitos de Direito se direcionam sempre 
para o mesmo fim: a paz social. João Roberto da Silva corrobora esse pensamento, 
quando se manifesta sobre o assunto com o princípio “onde está o homem está o 
direito, de tal sorte que é inegável a necessidade do direito para o convívio social em 
harmonia”. Nessa perspectiva, seja dom dos deuses, seja da criação dos homens, o 
direito tem como sentido, como explicação e como objetivo o equilíbrio e a harmonia 
social.

A sociedade contemporânea e o jurisdicionado vêm tentando encontrar formas 
e soluções práticas e justas para adequar o mais desfavorecido para a realidade de 
hoje. A universalidade da jurisdição acarreta a sobrecarga do judiciário e abre espaço 
para as vias conciliativas. Estas, ao serem acionadas, indiretamente, diminuem as 
demandas nos tribunais além de incentivar o indivíduo a solucionar os seus próprios 
conflitos. Apesar dessa preocupação com a desigualdade, até hoje, os documentos 
legais não atingiram os objetivos de equidade e as desigualdades entre os que têm 
mais condições financeiras e os que pouco ou nada possuem.

2.1.1 Teoria discursiva do direito

Os movimentos de acesso a justiça e os mecanismos para resolução de conflitos 
fortalecem o reconhecimento dos direitos existentes na Constituição Federal, no seu 
artigo 1º, “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa humana; [...],” em 
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especial seu artigo 5º, inciso LXXIV, assegurando a todos assistência judiciária, 
dando liberdade aos cidadãos de buscar dignidade utilizando-se do Poder Judiciário.

Art. 5º: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: [...]

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; [...]

É responsabilidade do Estado a efetivação do direito de acesso ao judiciário, 
não importando a quem ele será prestado: às populações carentes ou aos mais 
abastados, ao branco ou ao afrodescendente, ao servente ou ao empresário, ao 
poder público ou ao poder privado colocando-os em igualdade de condições e 
possibilitando aplicabilidade, eficácia e autonomia. 

O acesso à justiça pode ser visto como a condição primordial dos direitos 
humanos, tendo um sistema jurídico moderno, visando à promoção de igualdade 
no acesso às oportunidades, que possa, não somente proclame, e garanta o direito 
para todos.

2.1.2 Acesso à justiça segundo Dworkin

O acesso à justiça é direito de todo cidadão e está presente na Constituição 
Federal. Diante disso, Dworkin identifica, na Teoria Política, três virtudes que devem 
ser levadas em consideração: a equidade, a justiça e o devido processo legal adjetivo. 

A equidade política “é uma questão de encontrar os procedimentos (...) que 
distribuem o poder político da maneira adequada”, isto é, permite que os cidadãos 
tenham “mais ou menos a mesma influência sobre as decisões que os governam”.

A justiça preocupa-se com as decisões que os entes políticos possam tomar. 
“Queremos que nossos legisladores e outras autoridades distribuam recursos 
materiais e protejam as liberdades civis de modo a garantir um resultado moralmente 
justificável”.

A integridade, portanto, promove a união da vida moral e política dos cidadãos: 
pede ao bom cidadão, ao decidir como tratar seu vizinho quando os interesses 
de ambos entram em conflito, que interprete a organização comum da justiça à 
qual estão comprometidos em virtude da cidadania. (DWORKIN,2003, p.230).

Para o autor, a prática da integridade, colaborando com a eficácia do Direito, 
faz que o Direito possa “expandir-se e contrair-se, organicamente”, na medida em 
que as circunstâncias trarão novos entendimentos. Cada indivíduo pode escolher 
aceitar ou não as exigências que lhe são postas e, ao mesmo tempo, exigir dos 
outros que compartilhem e ampliem essas decisões políticas, promovendo, portanto, 
consequências morais, conciliação de conflitos, garantias e segurança futura para a 
comunidade, levando-a a uma transformação. A integridade protege contra a fraude, 
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a parcialidade e a corrupção, e contribui para a eficiência do direito. 

2.1.3 Acesso à justiça e métodos alternativos de resolução de conflitos

Os professores Mauro Cappelletti e Bryant Garth, em sua obra, Acesso à 
Justiça, contextualiza que muitos doutrinadores afirmam que Justiça é um ideal de 
Direito, acrescentando uma importância valorativa, baseada na efetividade e na 
justiça social. Referindo-se ao método apresentado, Cappelletti complementa sua 
exposição, com a apresentação de propostas originadas em três questões fáticas: 
a pobreza econômica, a pobreza organizativa e os obstáculos endoprocessuais à 
realização dos direitos. Surgem, então, as três questões que são denominadas de 
“ondas renovatórias”. 

A primeira onda cappellettiana, “Assistência Judiciária aos Pobres”, tem como 
direcionamento prestar assistência judiciária aos menos favorecidos, tendo em vista 
o alto valor dos honorários advocatícios, das custas processuais.  A segunda onda, 
“Direitos Difusos”, é de fundamental importância porque representa os interesses 
difusos da coletividade. Orientando-se na terceira onda, sem abandonar as técnicas 
das duas primeiras, sendo apenas mais uma série de possibilidades para melhorar o 
acesso à justiça para as classes menos favorecidas, surge a necessidade de buscar 
novos mecanismos, como preconizam Cappelletti e Garth.

A reforma inclui a advocacia, judicial ou extrajudicial, que seja por meio 
de advogados particulares ou públicos. Como inovações, para proporcionar 
acessibilidade e celeridade nos processos, criam-se os Juizados de Pequenas 
Causas e os Juizados Especiais, regulamentados pela Lei n° 9.099/95. 

A finalidade não é fazer uma justiça “mais pobre”, mas torná-la acessível a todos, 
inclusive aos pobres. E, se é verdade que a igualdade de todos perante a lei, 
igualdade efetiva — não apenas formal — é o ideal básico de nossa época, o 
enfoque de acesso à justiça só poderá conduzir a um produto jurídico de muito 
maior “beleza” — ou melhor, qualidade — do que aquele de que dispomos 
atualmente. (CAPPELLETTI E BRYAN, 2008, p.59).

Se a lei for mais compreensível, ela se tornará mais acessível às pessoas 
comuns, a muitos tipos de causas. Não podemos preterir que a facilidade de acesso 
à justiça, o uso de procedimentos rápidos e de pessoal com menor remuneração 
resultem em um trabalho barato e de má qualidade. 

2.2 Principais Formas de Soluções de Conflitos

O presente artigo tem por objetivo o estudo das principais formas de resolução 
dos conflitos, bem como seus meios alternativos, sob uma perspectiva da conciliação 
e da mediação.

2.2.1 Sobre o Conflito
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O conflito é inerente e necessário ao progresso da sociedade. O conflito não 
é algo negativo, é fator importante para as mudanças individuais e coletivas. Não 
existe um padrão para a solução de conflitos, mas sim uma variação em função 
das circunstâncias que envolvem a relação. Na sociedade atual, os conflitos são 
geralmente resolvidos pelo Estado, por meio do poder judiciário que sempre se 
preocupou em aprimorar a prestação jurisdicional, criando mecanismos para atender 
à demanda por justiça. 

2.2.2 Sobre os Meios de Conciliação de Conflitos

Para instrumentalizar, o CNJ cria os Centros Judiciários de Solução de Conflitos 
e Cidadania (Cejusc) com a Resolução nº 125,2010, nos artigos 7º e 8º:

Art. 7º Os tribunais deverão criar, no prazo de 30 dias, Núcleos Permanentes 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (Núcleos), coordenados por 
magistrados e compostos por magistrados da ativa ou aposentados e servidores, 
preferencialmente atuantes na área, com as seguintes atribuições, entre outras:[...]

Art. 8º Os tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania (Centros ou Cejuscs), unidades do Poder Judiciário, preferencialmente, 
responsáveis pela realização ou gestão das sessões e audiências de conciliação 
e mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo 
atendimento e orientação ao cidadão. [...]

A importância da capacitação de quem vai trabalhar com esses mecanismos 
no artigo 2º do mesmo diploma, “Na implementação da política Judiciária Nacional, 
com vista à boa qualidade dos serviços e à disseminação da cultura de pacificação 
social, serão observados: [...] II - adequada formação e treinamento de servidores, 
conciliadores e mediadores”. Faz-se necessária a formação de profissionais 
capacitados para os procedimentos bem como a capacitação também de quem 
recepciona e encaminha as partes para poder dar um direcionamento mais adequado, 
conforme artigo 9º da Resolução acima citada, parágrafo 2º:

Art. 9º [...]

§ 2º Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais deverão assegurar 
que nos Centros atue ao menos 1 (um) servidor com dedicação exclusiva, 
capacitado em métodos consensuais de solução de conflitos, para a triagem e 
encaminhamento adequado de casos. 

A mediação trata-se da forma mais adequada para as questões de relações 
continuadas para as soluções das lides, que deverão ser apontadas pelas partes 
sem interferência do mediador. Já na conciliação, as questões pontuais são mais 
facilmente satisfeitas pelas partes com o conciliador conduzindo, orientando e 
sugerindo soluções. 

2.2.3 Mediação e Conciliação
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A conciliação e a mediação são instrumentos para a efetivação da pacificação 
social, colaborando de forma participativa na solução de conflitos, sejam eles de 
família, de trânsito, de trabalho, de relações sociais, comerciais e financeiras. Elas 
possibilitam que as partes, de livre escolha em auto composição, encontrem a 
solução para a lide, de forma pacífica. 

Para quem lida com o direito, há uma alegria fulcral que vem dessa negociação 
tão direta, tão real, dessa habilidade de dizer na simplicidade que saiu da boca 
dessa pessoa tão pura na sua noção sobre os acertos da vida. Aquilo deu uma 
alegria de ver o direito efetivamente realizado. (LOPES, Mônica Sette, 2016, p.58)

A mediação é um processo voluntário e flexível em que um terceiro, imparcial, é 
o facilitador da negociação entre as partes,auxiliando a encontrar soluções do conflito 
sem, contudo, interferir nas decisões tomadas entre as partes. Os conflitos que se 
ajustam a esse método, normalmente, são questões que envolvem sentimentos em 
relações contínuas e que atrapalham o diálogo entre as partes. Devido à autonomia 
das vontades utilizada pelos interessados, na mediação e na conciliação, a solução 
da lide é obtida em um ambiente de participação mútua e de soluções favoráveis 
para ambos os lados. 

Podem estar presentes em uma sessão de mediação estudantes de direito, 
mediadores em formação, supervisores e co-mediadores, defensor público, ministério 
público e excepcionalmente o magistrado, se não for o juiz natural da lide. Tendo 
em vista o aprendizado acadêmico, os observadores devem somente observar e 
têm, por obrigação, guardar sigilo sobre a mediação. Não são autorizados como 
observadores: advogados não habilitados e terceiros não interessados mesmo que 
sejam parentes. Ainda, é proibida, por lei, a participação de menor. 

2.2.3.1 Do Mediador

Considerando que as partes estão ali fragilizadas, envolvidas em um conflito, 
geralmente familiar, expostas diante dos outros, cabe ao mediador explicar o 
processo de auto composição, devolver a cada um a autoestima, colocando-os 
em condições de igualdade, facilitando o diálogo e, de certa forma, ensinando 
aos envolvidos, utilizando-se de técnicas adequadas, como poderão futuramente 
continuar resolvendo por si mesmos os problemas. Dessa forma, as partes terão 
condições de igualmente e de comum acordo, se sentirem aptas a compor um 
acordo possível de ser cumprido. Podendo, inclusive, levar o aprendido para outros 
contextos de sua vida.

O mediador se utiliza da técnica do afago para afirmar o esforço das partes na 
participação da mediação e também para valorizar a participação dos advogados no 
processo. Outra técnica utilizada é a normalização, nesse momento, é importante 
explicar que os conflitos existem para melhorar as relações entre as pessoas para 
que, de maneira positiva, possam resolver o conflito existente.  É relevante salientar 
que o mediador não deve demonstrar surpresa ao ouvir as partes, mas trazer 
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confiança para que elas encontrem a solução mais adequada para ambas.

2.2.3.2 Da Sessão e Etapas

Uma sessão deve transcorrer, sendo cumpridas determinadas etapas distintas 
entre si, baseadas nos princípios fundamentais que regem a mediação e a conciliação, 
que devem acontecer em uniformidade para que seja obtido um resultado único e de 
condições de satisfazer ambas as partes, que são elas: 

A sessão de abertura começa quando o mediador se apresenta e apresenta a 
todos que estão na sala, explica a finalidade e as fases da mediação, as garantias 
e o seu papel no processo, fixa as regras que devem ser seguidas e se às partes 
concordam com o que foi dito. Após, tem-se a investigação do problema, sendo 
dada a palavra para as partes, explicando o tempo e as regras, para que cada um 
fale a sua versão. Nesse momento, o mediador realiza a escuta ativa, poderá fazer 
perguntas e anotações para mais tarde se orientar. No seguimento há a  identificação 
dos interesses, fazendo um pequeno resumo da fala de cada um, com as palavras 
das partes, mas com as ideias organizadas.

Por meio de técnicas, o mediador procura esclarecer as controvérsias, 
formulando perguntas para favorecer o esclarecimento das questões que ainda 
estão em controvérsia, ponderando todas as opções e as soluções para a situação. 
Quando necessário, o mediador poderá solicitar sessões individuais com cada 
uma das partes para que elas possam expor seus sentimentos ou fatos, que não 
fariam diante da outra parte. 

A resolução se dará após todos os pontos acertados, o mediador fará a 
construção conjunta e um breve resumo sobre o acordo e pede a confirmação 
das partes. A finalização da mediação se dará por concordância total, parcial ou 
discordância das partes. Na concordância total, o mediador redigirá um termo 
final, se as partes assim o quiserem, com expressões claras, palavras de simples 
compreensão de acordo com o que foi declarado por elas. Na concordância parcial, 
da mesma forma, será redigido o termo final constando o que foi acordado entre 
as partes, naquilo em que não foi encontrada solução amigável poderá ser tratado 
em outra ocasião. Na discordância, será redigido o termo final constando que, as 
partes não chegaram a um consenso, o mediador resume as questões debatidas e 
encerra o processo de mediação.

E ao final, após as assinaturas, o mediador agradece às partes e encerra 
o processo de mediação, instruindo os próximos passos possíveis: se acordo, 
homologação; se não, as partes podem iniciar uma ação judicial ou prosseguir com 
a ação já instaurada.

2.2.4 Técnicas Utilizadas

Conforme os ensinamentos de Vicente e Biasoto, o mediador deve sempre 
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proporcionar cooperação entre as partes, sendo atencioso e buscando compreendê-
las. Ao se preocupar como as partes irão expandir a forma de ver o conflito, faz que 
o ponto de vista do outro seja considerado e que vejam o mediador como exemplo 
de comunicação. O mediador, ao não estimular o diálogo entre as partes, estará 
retirando a possibilidade de elas sentirem o poder que têm de resolverem a lide de 
maneira autônoma. Pois, ao final, o desejo é que as partes saiam satisfeitas com a 
resolução.

O resumo, ao final de cada fala, é de vital importância na construção da 
solução da lide. Ao optar por um resumo com perspectiva construtiva, o mediador se 
encaminha para uma mediação mais efetiva com significativo valor nesse tópico. Ao 
relembrar tudo o que foi exposto, as partes saberão que o mediador estava ouvindo 
e compreendendo o que estava sendo dito. O resumo elaborado pelo mediador, com 
palavras simples e de fácil compreensão, serve também para organizar e estabelecer 
o acordado sem, contudo, interferir no seu conteúdo.

A técnica da inversão de papéis tem por intuito estimular a empatia entre as 
partes, é quando o mediador orienta para que uma das partes perceba a situação 
sob a visão da outra. É sugerido que essa técnica só seja utilizada dentro do cáucus; 
ao aplicá-la, deverá ser explicada às partes que se trata de uma técnica da mediação 
e que também será utilizada com a outra parte para manter a imparcialidade. O 
mediador, ao organizar as questões e os interesses que estão sendo debatidos com 
as partes, trará ao processo mais confiança possibilitando maior êxito à contenda. As 
próprias partes, com mais facilidade, chegarão a uma conclusão, isto é, ao acordo 
mutuamente satisfatório.

A demonstração do mediador no reconhecimento e na validação dos sentimentos 
das partes e de suas individualidades é a ideia inicial de entendimento e empatia. 
Dessa forma, as partes terão maior tranquilidade para mudar o rumo da conversa. O 
mediador deve deixar claro às partes que está ali para mediar a solução do conflito, 
pois ao ignorar os sentimentos delas, demonstra insensibilidade do mediador, 
desvalidando os sentimentos, desestabilizando o processo de mediação.

Um dos mecanismos utilizados para o reconhecimento e a validação dos 
sentimentos é a técnica da escuta ativa, muito necessária para entender além 
das palavras, dos gestos e das emoções, assume um papel importante validando 
sentimentos. O mediador deve saber escutar, e ter atenção é de vital importância, 
tanto quanto ter cautela nas intervenções, dando apoio às partes para consenso 
e comprometimento na solução da lide. Uma das ferramentas da escuta ativa é a 
audição de propostas implícitas, ou seja, a parte, em sua fala, diz que pretende, 
de alguma forma, solucionar o conflito, sem perceber que está fazendo isso.  O 
mediador deverá ter a visão e reconhecer a oportunidade em que as partes estão 
propondo ideias e oferecendo opções para as propostas implícitas, utilizando as 
técnicas adequadas para poder melhorar e ajudar as partes.

Outra técnica é da recontextualização, em que o mediador motiva as partes 
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a identificarem a situação por outra perspectiva, reconstruindo as frases de forma 
educada e menos agressiva, sem a carga de emoção. Dessa forma, as partes passam 
a considerar as questões de forma mais positiva, por exemplo, o requerente declara: 
“Tudo o que eu falo entra por um ouvido e sai pelo outro... Ela não me escuta”. O 
mediador recontextualiza: “Você gostaria de ela lhe escutasse melhor, certo? O que 
você pode fazer para que ela lhe escute melhor, de qual maneira gostaria de ser 
ouvido?”.

O mediador deverá, sempre que possível, utilizar a técnica de perguntas abertas, 
pois são aquelas que induzem a uma resposta das partes utilizando os seus próprios 
conhecimentos, ideia de sentimentos, faz que a pessoa pare, pense e reflita que 
tenha total controle sobre sua resposta. São perguntas objetivas, que não induzem 
a resposta sucinta, mas sim a fundamentação com muitas palavras. Por exemplo: 
“O que aconteceu depois?”. “Qual a sua opinião sobre isso?”, “Fale mais sobre 
isso?”, “Como você vê essa situação?”. As perguntas fechadas são respondidas em 
poucas palavras,geralmente, utilizadas para obter informações específicas, fáceis de 
responder e dadas com rapidez, sem muito pensar. Elas finalizam a conversa, não 
incentivam as partes a elaborarem as respostas e a fornecerem mais informações 
sobre si mesmas. E as perguntas restritas são um tipo de pergunta fechada, ela 
permite a parte, a formulação de uma resposta com uma única palavra.

A geração de opções é uma das ferramentas utilizadas para ultrapassar 
eventuais dificuldades antes de decidir, de encontrar uma solução eficiente para 
ambas as partes. As próprias partes criam diversas alternativas para solucionar o 
conflito. O mediador não vai expor uma solução, mas sim incentivar a busca de uma 
solução única e conveniente para ambas as partes. O mediador é como um filtro 
de informações deve concentrar-se no interesse das partes de forma produtiva no 
conflito. A técnica do enfoque prospectivo tem por foco ouvir os interesses reais das 
partes e não suas posições, sem se preocupar com quem está certo ou errado, mas 
sim quais as soluções serão voltadas para o futuro, que as partes reconheçam o 
conflito existente e de que forma pretendem se relacionar no futuro.

Nos processos heterocompositivos, procura-se a culpa diante dos fatos, via 
de regra, busca-se onde está a autoria da culpabilidade, da transgressão. Já nos 
autocompositivos, a busca está voltada para estimular a solução da lide de forma 
que atenda plenamente os interesses reais das partes sem procurar identificar 
culpabilidade e/ou certo e errado na relação. As partes envolvidas devem ver o 
conflito olhando para frente e não para o passado, assim construírem soluções 
voltadas para o futuro, parte importante na relação continuada.

3 |  METODOLOGIA

O artigo apresentado, foi escrito através de um processo de análise da 
informação que utiliza o raciocínio lógico e a dedução para obter uma conclusão a 
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respeito do assunto do mesmo. O método utilizado foi o monográfico onde o estudo 
é feito em grupos para que após análises possa ser feito generalizações acerca 
do assunto, estudando-o profundamente. As técnicas utilizadas para a formação 
do presente artigo foram referências bibliográficas e documentais, com aspectos 
predominantemente descritivos. 

4 |  CONCLUSÃO 

Está acontecendo uma mudança muito acentuada, visto que está em 
desenvolvimento uma nova cultura. A Justiça está deslocando o seu eixo com a 
inclusão dos meios consensuais, mediação e conciliação, no âmbito judicial com 
a regulamentação e o incentivo no âmbito privado, incluindo as extrajudiciais que 
estabelece formas plurais de resolução. Dessa forma, o Estado garante o seu 
compromisso com a pacificação social. 

É de vital importância a formação constante, o controle da atuação dos 
profissionais, a ética observada, as questões fundamentais aprofundadas, que a 
conciliação e a mediação extrajudiciais sejam reconhecidas como atividades próprias, 
únicas, desvinculadas de quaisquer atribuições.

A mediação extrajudicial possui um campo enorme. Não é um caminho certo, 
delineado, assentado, pavimentado com uma cultura que se espalha naturalmente. 
Ao se estabelecer entre os envolvidos no conflito formas delicadas e suaves de 
apresentar o problema, pressupõe-se uma postura, também, delicada para, desse 
modo, resolver os conflitos que se estabeleceu entre os envolvidos. 
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